
 
PORTARIA Nº. 082/2025. 

 
Designa Servidor Público Municipal Para Função 

de GMC (Gerente Municipal de Convênios) e dá 

Outras Providências. 

 

O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 59, VII da Lei Orgânica Municipal. 

 
                Art. 1º. Fica designado o Servidor Público Municipal CRISTIANO 

ANTONIO DE CAMPOS, ocupante do cargo de provimento comissionado de 

Procurador Geral do Município para a função de GMC (Gerente Municipal de 

Convênios). 

 

                      Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                       Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

               Saltinho - SC, 30 de Janeiro de 2025. 

 

EDIMAR NORONHA DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 

 
LUIZ FERNANDO PACASSA 

Secretário de Administração e Fazenda 

Registrada e publicada em data supra. 


